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DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR 

REGISTRO DE IMÓVEIS AS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS PREVISTAS NO ART. 59

DECLARO QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO ESTÁ FUNDAMENTADA APENAS EM

RELAÇÃO AOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS RELEVANTES ESTABELECIDOS NA 

LEGISLAÇÃO VIGENTE E QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA 

LOE,  COE  E  LUOS, ALÉM DAQUELAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO FEDERAL E 

ESTADUAL E NAS NORMAS TÉCNICAS OFICIAIS.

DA LEI 16.402/16.

DECLARO QUE  NÃO CONSTAM  EM DOCUMENTO DEVIDAMENTE MATRICULADO NO

 PARTE  DA PREFEITURA DE SÃO PAULO , DO DIREITO DE PROPRIEDADE DO TERRENO. 

Taxa de permeabilidade mínima = 20%
Taxa de permeabilidade adotada no projeto = 26,22%
Área permeável mínima = 160,00m²
Área permeável adotada no projeto = 209,81m²

DE ÁGUAS PLUVIAIS
VOLUME DE RESERVATÓRIOS PARA APROVEITAMENTO

Área de cobertura impermeável (ACi) = 590,19m²
Vri = 16xACi= 9.443,04 L

SUPERFICIAL
VOLUME DE RESERVATÓRIOS DE CONTROLE DE ESCOAMENTO 

Volume  de reservação mínima obrigatório para controle de 
escoamento superficial = 5.040,00 L

Volume  de reservação PROPOSTO para controle de 
escoamento superficial = 6.400,00 L

Vazão máxima de saída do Lote = 0,49 L/s

Vazão PROPOSTA  de saída do Lote = 0,49 L/s

Reservatório águas pluviais projetado = 10.000,00 L


